
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

GABINETE DO VEREADOR ISRAEL PEREIRA BARROS 

Câmara Municipal de Parauapebas – Avenida Sônia Cortez, Qd 33 Lt Especial - Bairro Beira Rio ll. 
E-mail: gab.miquinha@parauapebas.pa.leg.br  

I N D I C A Ç Ã O Nº 365/2023. 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE 

REALIZE UMA AÇÃO PARA EFETUAR O 

RECOLHIMENTO DE VEÍCULOS 

ABANDONADOS NO MUNICÍPIO DE 

PARAUAPEBAS. 

 

 Senhor Presidente, 

 

 INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano Plenário desta Casa, 

encaminhe expediente ao Senhor Prefeito de Parauapebas, Darci Lermen, com cópia para o gestor da 

Secretaria Segurança e Defesa do Cidadão Denis Gabriel Assunção, solicitando que realize uma 

ação para efetuar o recolhimento de veículos abandonados no município de Parauapebas.  
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JUSTIFICATIVA 

 

 A problemática dos veículos abandonados nas ruas de Parauapebas é uma questão que afeta 

tanto a segurança pública quanto a qualidade de vida da população. Esses veículos não apenas 

comprometem a estética urbana, mas também representam riscos à saúde pública devido à potencial 

proliferação do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, em locais com acúmulo de água 

parada. 

 Esta indicação tem como objetivo principal, promover o recolhimento e remoção de veículos 

abandonados das vias públicas da cidade. Além disso, busca notificar os proprietários sobre os riscos 

à saúde pública relacionada ao abandono e promover a conscientização da população sobre esses 

perigos. 

 A remoção dos veículos não apenas melhorará a estética urbana, mas também contribuirá para 

uma cidade mais segura, onde a população se sinta mais protegida. Aliás, eliminando carros 

abandonados, a imagem urbana será melhorada, valorizando o ambiente urbano. 

 Um dos casos que evidencia a problemática abordada nesta indicação é a situação atual nas 

proximidades do bairro Casa Popular I, localizado na Rodovia PA 160. Nesse local, encontra-se um 

automóvel abandonado que, apresenta acúmulo de lixo e água suja, tornando-se um potencial foco de 

proliferação do “mosquito da dengue”. 

 A efetivação desse projeto é essencial para garantir um ambiente urbano seguro, saudável e 

agradável em Parauapebas, demonstrando o compromisso da Prefeitura e da Secretaria de Secretaria 

Segurança e Defesa do Cidadão com o bem-estar da comunidade local. 

 Diante do exposto, solicita-se a aprovação e apoio unânime dos nobres pares para a 

intensificação da fiscalização de queimadas em Parauapebas, garantindo assim a plena execução das 

leis e a preservação dos recursos naturais e da saúde da população. 

 

Parauapebas, 04 de setembro de 2023. 

 

 

 

________________________________________ 

ISRAEL PEREIRA BARROS – MIQUINHA  

VEREADOR – PT 
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